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PRocEsso lrcrmrónp No 02512023

CONTRATO FMAS N.O OO5I2O21, QUE ENTRE SI CELEBRAN O
FUNDo MatutctpAL oe esstsrÉrucn socrÁL oe cnÁ
GRANDE/PE E A EMqRESA AMtcGo BRÁsrt meonteçÁo
LTDA EPP, PARA OS FTA'§ QUESE ESPECIFICA.

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDO ]úUNICIPAL oe eSSlSfÊNCIA SOCIAL DE
CXÂ ORlnOEfE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro em Pemambuco, localizado à Rua
josé Trajano Lopes, 54 - nugusto Davicj - Chã Grande-PE, inscrito no C.N.P.i.iMF sob o no 13.671.7761000i-85,
neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra lúaria Gomes da
Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No 02012022 datada em
3010112022, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91, no uso da
atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denorninado simplesmente GONTRATANTE, e a empresa
Amiggo Brasil lmportação Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o no 34.787.5.10/0003.f0, estabelecida à Rod.
Govemador Mario Covas, 3979 - KM 268 - Sala cont. 4M - Planalto de Carapina - Serra - ES, CEP: 29.162-703,
iieste aio representarla por seu Repiesetitatite Legai, St. Thiago Cavalheiro Cardoss, poitadur rla Carteira rie
ldentidade N" 205224416, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de Sáo Paulo, CPF/MF No

277.743.328-39, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é
deconente do Processo Licitaüório no O2512023 - Pregão Eletrônico no 01612O2t - Ata de Registro de Preços
n" O1512O23 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de
1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, qs
--:^^í^i^^ l^ Í^^i^ 
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que se enunciam a seguir:

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com entrega parcelada de equipamentos, pegas e
suprimentos de informátic-para atender as neoessidades do Município de Chã Grande e demais Órgão
Participantes, conforme especiÍicações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais do Fundo Municipal de Assistência Social.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contralo vigorará até 24 (ünte e quaüo) meses, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTCÔES DE PAGAMENTO - ATribUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R$
3.300,00 (Três mil e trezentos reais) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a
totalidade do perÍodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITEiI DESCRçÃo cÔDrGo UNIDADE FTIAS
Total
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Tecnologia de impressão: tanque de jato de ünta, resolução
máxima de impressão: 5.760 x 1.440 dpi, velocidade de,
impressão iso: 10 ppm êm preto e 5 ppm em cores (a4lcaia),
velocidade de impressáo: até 33 ppm em prelo e í5 ppm em
cores (rascunho, a4lcarta), velocidade de cópia iso: 7,7 cprn
em preto e 3,8 cpm em cores (a4lcafta), tamanho máimo da
cópia: a4icarta - '1.200 dpi x 2.400 dpi, conectiúdade: wi{i
rjireui, wiJi, r.tsli, 'rarrranho rnáxirrrr: para cligitalizaçáu: a4
(21É9,7cm), sistêmas operacionais: windours vista' l7 l8 I
8.1/'10 ou mais recente (32 bits, 64 bits), windows server'
2003 (sp2) ou mais recênte, mac os x 10.5.8 ou mais
recente, mac os 11 ou mais recente, dimensões: aberta: 37,5
x 57,8 x 25,3 cm, Íechada: 37,5 x 34,7 x 17,9 cm, peso: 3,9
kg. Equipamento novo e sem uso anterior, de linha náo
descontinuada de produçáo, para assêgurErr disponlbilidade
de pecus e suprirrierrtos. Gararrlia: 2 arros orr-site, rJeclaraÇão
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do Íabricante informando que o fomecedor é autorizado pela
marcér para comercializaçáo, está apto a prestar o serviço de
assistência técnica. llarca: EPSON

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados medianie crétiito em conta correnie cia contratada, por
ordem bancária, ern até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato irnpeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os produlos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deveÉ ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenída São José, n" 101, Centm, Chá Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentac

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expeciicia peia Secretaria ria Receita Fecierai rio Brasii;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Se:rto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eíetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse Íato não será gerador de díreito a reajustamento de preços ou à atualizaçâo monetária.
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desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágraío primeiro será intenompido. A contageÍn do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada nâo gerarão direito a qualquer
alualizaçáo-

rHrAco cÂvALH ErRo if#áiiüãS' *
CAROOS(}2TT 7 43328 cw2n713r2ae
39 hk2oz.ol.lolMs3

ÍÍEt DESCRçÃO coDrco
UNIDADE

Unitário Total

49

IMPRESSORA JATO DE TINTA
Tecnologia de impressão: tanque de jato de tinta, resolução
máxima de impressáo: 5.760 x 1.440 dpi, velocidade de,
impressáo iso: í0 ppm em preto e 5 ppm em cores (a4lcarta),
velocidade de impressão: até 33 ppm em preto e 15 ppm em
^^- ^ /-^^^. .-L^ - a l^^r^\ ..^r^i/^/^ r^ ^a-i^ i^^- r 1 ^ -99rçS lroruurillur arrkrrar, vEpuuauc us ugPla r§9. ,,, uPlil

em preto e 3,8 cpm em cores (a4lc.ar+a), tamanho máximo da
côpia'. a4lanla - 1.200 dpi x 2.400 dpi, conecüvidade: wi-fi
direct, wi-fi, usb, tamanho máximo para digitalização: a4
(21x29,7crn), sistemas operacionais: windows üsta' / 7 / I /
8.1/'10 ou mais recente (32 bits, 64 bits), windows servef
2003 (sp2) ou mais recente, lnac os x 10.5.8 ou mais
recenle, mac as 'l 1 ou mais tecênte, dimensóes: aberta: 37,5
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kg. Equipamento novo e sem uso anterior, de linha não
descontinuada de produção, para assegurar disponibilidade
de peças e suprimentos. Garantiâ: 2 anos on-site, declaração
do fabricante informando que o fomecedor é autorizado pela
marca pârâ comercialização, está apto a prestar o serviço de
assistência técnica. tarca: EPSON

8R0481 í87 UND 01 1.100,00 1.'t00,00
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Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primelro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete,
embaiagem e tocios e quaisquer tributos, sejam eies sociais, trabaihistas, previdenciários, ftscais, cornerciais ou cie
qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do contrato.

CúUSULA GUINTA - DA ATUALIZACÂO MONETÁRh - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que pâra
tanto, a contratada náo tenha conconido de alguma Íorma; haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua eÍetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneçáo monetária ao valor do Contrato.

Parágralo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômicoÍinanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - OA EXECUCÃO DO OBJETo DO CONTRATO - os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, situado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A- Manoel Simões Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasiáo em que será procedida a conÍerência dos prodúos, e a verificaçáo se
estão de acordo com as carac*erísticas e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrato Primeiro: Os prodúos deverão ser entregues em até 20 (únte) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de Íomecimento, erniüda pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, no horário de
08h00min as ish00min.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com
autorizaçâo do Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

THTAGo cÀvAllEno ffi á'.frffil#t *
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Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidc definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos plodutos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordern de fornecimento emitida pelo Fundo
Municipal de Assistência Social de Chá Grande.

Parágralo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assístência Social.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do conúato.

Parágrafo SeÍo: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificagão à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicagão das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidm de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
Íomececjor beneficiário os pacirôes aciequados cie segurança e quaiiciade, cabendo-lhe sanar quaisquer
inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Álvaro Gabriel de Oliveira, matrícula U784O, CheÍe de
Tecnologia da lnÍormação, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Crisüane ilaria da Sllva, matrÍcula no
344593, Copeira, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da entrega
dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o
que íor necessário à reguiarizaçáo cie Íaihas ou cieíeitos observados na execução cio Conirato.

cLÁusuLA oÍTAvA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de aurorizaçáo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessárim à execuçáo do objeto.

39 &ryd.lorêr€t-@
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Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subconlratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçáo das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratanle pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçóes públicas, as
especificaçóes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem cotno em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fomecer o objeto no pretzo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçóes referentes à marcalÍabricante, ficando sujeita à muha estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lei das Licitaçôes e Contratm Administrativm, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durantê toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, com as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneçáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do ptazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato:
d) Aceitar, nas mesmas condiçóes de sua proposta, os acréscimos ou supressóes do fomecimento ora
contratado, gue porventure se fizerern necessários, a critério cia Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidm no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrilo, à Contratante, qualquer íato extraordinário ou anormal que oconer no
fomecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;
ni 'Êrestaí esoAlculftlentos ãO UôlrtíAlailte, qUarrOO SOiiCitâOO, lrO que TOr releíellle a eilllega e a qijaisqijer
oconências relacionadas aos prodúos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causadc à contratante ou a terceiros no
fomecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento real2ado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez gue os
seus empíegados não manterão nenhum vínculo anpregatício com o iJUNiCIPIO;
k) Responsabíl2ar-se por todos os encârgos fiscais e comercieis resultantes destacnntratação;
I) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem eté sua entrega no local de desüno, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
r{ocnrrmnrímanln de nrrzlnrrer nlárrcrrla arr rnndirãn rln enrúmÍa dicnncitivn lpnal ntt renrrlamcnfn mr crâr rrY eY lYsllv

parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e+nail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediação junto
à contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigações clo Funclo lrrunicipal de
Assistência Social de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos cotn as especificações constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
fornecido para que sela substituÍdo, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Ícrima
estabelecidos neste Contrato;
0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriga@es
contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Contratada
terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

THTACO(^VArfi€nO
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ct-Áusut-.A oÉaua PRmE|RA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no ArL 7' da Lei Federal n.o
'10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prêvo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantÍver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Comeier Íraude fiscal;
l) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas "a","d", "e','T', "g'; "h' e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a
t oiltÍataua,

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

PaÉgrafo Terceiro - SeÉ deduzido do valor da mulla aplicada em razão de Íalha na execução do contrato, de
que trata a alínea 'c", o valor relativo às multas aplicadas ern razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de inÍrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcangar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfracão Pontos da lnfracão
I 2
2 3
3 4
4 5
5
6

I
10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais oomo os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

ParágraÍo SeÍo - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará muftas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

T}{ 60CÂV[ffinO

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçao.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo.
4 'l ,60lo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
6 4,07o sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigação,

GrauItem Descrição lncidênqía
1 Executar fornecimento incomoleto. oaliativo. orovisório como Dor caráter 2 ocorrenáia

AV. Sõo José, no I0t, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-üD I Telefone:81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.80ó/0001-90
E-moil owidoíid@chogronde.pe.gov.U I Site www.chogronde.pe.gov.br
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa podeÉ ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍra@es serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesme infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas
correspondentes, seÍn prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19'1i2O'15 e no Decreto Estadual
no 44.94812O17.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notiflcado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágraio Décimo Segundo - Decorricio o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contreiânte
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em siluações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉClttlA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
i, sua rcüurbi,u, uuilr as, uuil§equerruras uuiludtuar§ e a§ Prevr§ta§ cilr tel uu lEgutailrclil.u.

Parágrato Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presenle Contrato nas hipóteses previslas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentqs em processo
adminislrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensuaknente, mediante a
hipótese preüsta no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Ash.do dÊ ícE díül p

permanenle, ou deixar de providenciar recomposicão comolementar.

2 Fomecer inÍormaçáo pérfida de íomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por OcorÉncia

a Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso foúuito,
os fomecimentos contratados.

Â Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversqs do objeto do
contrato. 5 Por Oconência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustiÍicado.

5 Por Oconência

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por item e
oconência

por

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
porPor item e

ocorrência

I Cumprir horário estabehcido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacáo.

1 Por Ocorrência

1
Cumprir determinação da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionários.

Por Oconência

't1 Cumprir determinação formal ou instruçáo cornplementar da
Fiscalizacáo.

2 Por Oconência

't2
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
nacta tahala rla mr rhac anÁc rainridÂnnia fnmalmenlo nrúifinada nala

ePvY . eir rervv

unidade fiscalizadora.
I porPor item e

oconÉncia

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventuahnente exigida nos tarmos e
prazos estipulados.

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.806,/0trc1-Ín
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Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enfe as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato pocierá ser rescinciitio .juriicialmente nos termos da iegisiação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Qulnto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da conúatada será esta rassarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parâgralo Sexto - A rescisão administrativa ou amigávei será precedida cie autorização escrita e Íundamentacia.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execugáo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íscais e comerciais, decsnentes da execução do Con',rato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁuSULA DÉctuA QUARTA - Dos RECURSOS ORCATENTÁR|qS - As despesas deconentes desre
Contrato coneÉo por conta dos recursos a seguir especiÍicados:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CtVtL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independêntemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
r ôi a AA^/o?

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DOS ACRÉSC|ilOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previslos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

GLÁUSULA DÉctilA sÉTtMA - DAs ALTERACoES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumDnmento do ohieto de-ste Cqntrato serâo e-J.e-tivadas na Íonna do artioo 65 da Lei 8.666193. através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE,
excluído qualquer oúro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só
efeito legal, na presença das testemunhas oue também assinam.
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Thiago Cavalheiro Cardoso
cPF No 277.713.32839

AMIGGO BRASIL IMPORTAÇÂO LTDA EPP
CONTRATADA

*t*u*$mugi&"@*dJ,E[o,f'
cPF No 988.031.664-91

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE
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